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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.994, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
AGENTES DE DESENVOLVIMENTO 
DO MUNICIPIO DE CARDOSO, 
PARA EFETIVAÇÃO DO DISPOSTO 
NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº 123, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2006.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

Considerando disposto no artigo 85-A da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014;

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR como AGENTES DE 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CARDOSO, 
para efetivação do disposto na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os seguintes 
servidores:

I - ANDREA AGUIAR DOS ANJOS, portadora do RG 
nº 44.988.786-9 SSP/SP, lotada no cargo de “Assistente 
de Finanças”.

II - NILDA CÂNDIDA DA SILVA, portadora do RG nº 
23.873.141-8 SSP/SP, lotada no cargo de provimento 
efetivo de “Escriturário.”

III - AELSON ROMILDO DE SOUZA MATOS, portador 
do RG. 24.570.064-X SSP/SP, lotado no cargo de “Técnico 
de Fiscalização de Tributos”.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial as Portarias de nº 7.993, de 11 de novembro de 
2021 e nº 7.458 de 20 de maio de 2019.

Artigo 3º - Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Jair Cesar Nattes

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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